Presidéncia da Republica
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DECRETO N°7.948. DE 12 DE MARCO DE 2013

Dispde sobre o Programa de Estudantes-Convénio de
Graduagéo - PEC-G.

A PRESIDENTA DA REPUBLICA, no uso das atribuigdes que Ihe confere o art. 84, caput, inciso VI, alinea “a”, da
Constituicao,

DECRETA:
CAPITULO |
DAS DISPOSIGOES GERAIS
Art. 12 O Programa de Estudantes-Convénio de Graduagdo - PEC-G destina-se & formagéo e qualificagéo de
estudantes estrangeiros por meio de oferta de vagas gratuitas em cursos de graduagdo em Instituigdes de Ensino

Superior - IES brasileiras.

Parégrafo- Gnico. O PEC-G constitui um conjunto de atividades e procedimentos de cooperacdo educacional
internacional, preferencialmente com os paises em desenvolvimento, com base em acordos bilaterais vigentes e
caracteriza-se pela formacéo do estudante estrangeiro em curso de graduago no Brasil e seu retorno ao pais de origem
ao final do curso.

Art. 22 O PEC-G sera implementado conjuntamente pelo Ministério das Relagdes Exteriores e pelo Ministério da
Educacéo, nos termos deste Decreto.

§ 12 Compete ao Ministério das Relagbes Exteriores coordenar os procedimentos relativos & implementagdo do
PEC-G junto a governos estrangeiros por intermédio das missdes diplomaticas e repartigées consulares brasileiras.

§ 22 Compete ao Ministério da Educagdo coordenar os procedimentos referentes a adeséo das IES ao PEC-G,
oferta das vagas, selegio e matricula dos candidatos e acompanhamento do programa.

§ 32 Os Ministérios das Relagdes Exteriores e da Educacéo nao interferirdo em questdes de natureza académica,
de atribuig&o exclusiva das IES integrantes do programa.

CAPITULO Il
DAS VAGAS

Art. 32 As IES interessadas participardo do PEC-G por meio de termo de ades3o especifico a ser firmado com o
Ministério da Educacéo.

Art. 42 O Ministério da Educag&o estabelecera, anualmente, o total de vagas por curso ofertadas no &mbito do
PEC-G ap6s indicagdo da disponibilidade das IES participantes.

§ 12 O Ministério da Educagéo podera solicitar as IES a oferta de vagas adicionais para atender estudantes
candidatos ao PEC-G e o expresso nos acordos de cooperacdo internacional.

§ 22 No ambito do PEC-G, somente poderéo ser ofertadas vagas em cursos oferecidos em periodo diurno ou
integral.

CAPITULO llI

DAS INSCRIGOES



Art. 62 O calendario e processo seletivo do PEC-G serdo anualmente regulamentados por edital expedido pelo
Ministério da Educacédo, com a anuéncia do Ministério das Relacdes Exteriores.

Art. 62 Poderao se inscrever no PEC-G os estudantes estrangeiros:

| - residentes no exterior e que ndo sejam portadores de visto permanente ou qualquer outro tipo de visto
temporario para o Brasil;

Il - maiores de 18 e preferencialmente até 23 anos;

lIl - que firmarem Termo de Responsabilidade Financeira, em que assegurem ter meios para custear as despesas
com transportes e para subsisténcia no Brasil durante o curso de graduacéo;

IV - que firmarem Termo de Compromisso, em que se comprometam a cumprir as regras do PEC-G; e

V - que apresentarem certificado de conclusdo do ensino médio e Certificado de Proficiéncia em Lingua
Portuguesa para Estrangeiros — Celpe-Bras.

§ 12 Excepcionalmente, o candidato que ndo tiver concluido o ensino médio na data da inscricdo podera
apresentar o certificado de concluséo do ensino médio no ato da matricula na IES.

§ 22 O candidato originario de pafis em que nao haja aplicagdo do Celpe-Bras podera realizé-lo no Brasil, uma
Unica vez, apds conclusdo do curso de Portugués para Estrangeiros preparatério para o exame Celpe-Bras, em IES
credenciadas.

§ 32 O candidato reprovado no Celpe-Bras aplicado no Brasil, na forma do § 22, ndo podera ingressar no PEC-G,
vedada a prorrogacdo de seu registro e do prazo de estada no Brasil, conforme disposto na Lei n® 6.815, de 19 de

agosto de 1980 e no Decreto n® 86.715. de 10 de dezembro de 1981.

§ 42 E vedada nova inscricdo no PEC-G ao candidato selecionado que deixar de efetuar sua matricula inicial na
IES sem justificativa.

Art. 72 Apo6s divulgagdo do resultado da selegao, as missdes diplomaticas e as reparticdes consulares brasileiras
concederao aos candidatos selecionados o visto temporario de estudante, na forma da legislagao aplicavel.

§ 12 A condig&o migratdria regular no Brasil, que compreende a obteng&o do visto e a atualizagéo do registro de
estrangeiro, ¢ de responsabilidade do estudante-convénio, e é indispensavel para efetivagdo da matricula e,
posteriormente, para a inscrigdo em disciplinas a cada inicio de periodo letivo.

§ 22 A |ES zelara pelo cumprimento das obrigagées previstas no § 12, provendo os documentos necessarios para
o registro do estrangeiro, vedada a inscrigdo em disciplinas de estudante-convénio em situagéo migratéria irregular.

CAPITULO IV
DA MATRICULA, DOS PRAZOS E CUMPRIMENTO DO PROGRAMA

Art. 82 A apresentagdo do estudante-convénio para matricula devera obedecer ao calendario escolar da IES para
a que foi selecionado.

Parégrafo-unico. Compete a IES verificar a documentagéo e a regularidade da situacdo migratéria do estudante-
convénio para efetivacéo e registro de matricula.

Art. 9 O estudante-convénio podera solicitar mudanga de curso ou de Instituigdo, atendidos os critérios e as
normas regimentais das IES participantes do PEC-G.

§ 12 A mudanca de curso podera ocorrer uma Gnica vez e exclusivamente ao término do primeiro ano de estudos,
atendidos os critérios e as normas regimentais da IES.

§ 22 O estudante devera obedecer ao prazo regulamentar para integralizag&o curricular.

§ 32 A matricula para obtengdo de nova habilitagéo, vinculada ao mesmo curso, somente sera permitida se for
respeitado o prazo regulamentar de conclusdo do curso inicial.



§ 4¢ Em caso de estudante-convénio beneficiario de bolsa de estudos ou auxilio financeiro, a mudanga de curso
ficara condicionada a manifestagao favoravel da instituigdo concedente, governamental ou privada.

§ 52 A |ES devera comunicar, imediatamente, a mudanga de curso ao Ministério da Educacéo e ao Ministério das
Relagdes Exteriores.

Art. 10. A transferéncia do estudante-convénio deve observar as exigéncias da IES recipiendéria_, € 0 0s c‘rité:rios
estabelecidos pelo art. 49 da Lei n? 9.394, de 20 de dezembro de 1996, ressalvadas as vedagbes previstas nos incisos
VI e VIl do caput do art. 12.

§ 12 A transferéncia para prosseguimento de estudos no mesmo curso deveré ser feita entre IES participantes do
PEC-G uma Unica vez, exclusivamente ao fim do primeiro ano de estudos.

§ 22 A |ES, ao aceitar a transferéncia, devera providenciar imediatamente a expedigcdo dos documentos referentes
a transferéncia para a Policia Federal, para atualizagdo do registro, nos termos da Lei n° 6.815, de 1980.

§ 32 Compete & IES recipienddria comunicar o fato ao Ministério da Educagdo e ao Ministério das Relagbes
Exteriores.

Art. 11. E vedada a participagdo de estudantes do PEC-G em programas de mobilidade académica que implique
deslocamento do estudante, com alteragio das condigdes de matricula, com mudanga temporaria de sede ou de pais.

Art. 12. Sera desligado do Programa o estudante-convénio que:

| - ndo efetuar matricula no prazo regulamentar da IES;

Il - trancar matricula injustificadamente ou abandonar o curso;

Il - n&o obtiver a frequéncia minima exigida pela IES em cada disciplina;
IV - for reprovado por trés vezes na mesma disciplina;

V - for reprovado em mais de duas disciplinas, ou niimero de créditos equivalente, no mesmo semestre, a partir do
22 ano ou do 32 semestre do curso;

VI - obtiver transferéncia para IES n&o participante do PEC-G, ou que ndo atenda ao disposto no art. 10;
VII - obtiver novo ingresso em IES por meio de processo seletivo que nao seja o do PEC-G;

VIII - obtiver, durante o curso, visto diferente daquele indicado no art. 72 ou condig&o migratdria diversa; ou
IX - apresentar conduta imprépria, constatada por processo disciplinar, no &mbito da IES.

§ 12 Entende-se como conduta imprépria aquela que atente contra as normas disciplinares da IES e da legislagéo
brasileira, e manifestages ostensivas de transgresséo de normas de convivéncia social.

§ 22 O trancamento geral de matricula ndo sera permitido, exceto por motivo de salide, propria ou de parente em
primeiro grau, inclusive por afinidade, comprovado junto a IES.

§ 32 Estendem-se ao estudante-convénio as normas aplicaveis aos integrantes do corpo discente de cada IES
compativeis com este Decreto, incluidas as que tratam do jubilamento e demais hipéteses de desligamento do curso.

§ 4° Compete a IES comunicar o desligamento do estudante-convénio a Policia Federal, ao Ministério da
Educacéo e ao Ministério das Relagdes Exteriores.

CAPITULO V
DISPOSICOES FINAIS

Art. 13. E vedado ao estudante-convénio o exercicio de atividade remunerada que configure vinculo empregaticio
ou caracterize pagamento de saldrio ou honorérios por servigos prestados.



Paragrafo Gnico. E permitida a participagéo do estudante-convénio em estégio curricular, atividades de pesquisa,
extensdo e de monitoria, obedecida a legislagao referente a estrangeiros residentes temporarios.

Art. 14. E garantida ao estudante-convénio assisténcia médica, odontoldgica e farmacéutica pglp §i§tema quco
de Salde - SUS, nos termos de convénio firmado entre o Ministério das Relagbes Exteriores e o Ministério da Salde
sem prejuizo da adesdo do estudante a um plano de salide complementar.

Paragrafo Unico. Em caso de falecimento, doenga grave ou incuravel que impega a continuagido dos estudos, o
Ministério das Relagdes Exteriores podera arcar com os custos relativos ao traslado do estudante-convénio para o pais
de origem, se houver impedimento financeiro do estudante e disponibilidade de recursos orgamentarios do Ministério.

Art. 15. As instituicbes participantes do PEC-G poderao, nos termos da lei, conceder auxilio financeiro destinaido
ao estudante-convénio, por prazo limitado e durante o curso, a titulo de custeio de moradia, transporte ou alimentagéo,
em qualquer caso condicionado ao bom aproveitamento académico.

Art. 16. O vinculo do estudante-convénio com o PEC-G cessa com a conclus&o do curso e colagdo de grau.

§ 12 Compete a IES informar a relagdo dos estudante-convénio graduados a Policia Federal, ao Ministério da
Educagéo e ao Ministério das Relagdes Exteriores, imediatamente apés a colagdo de grau.

§ 22 E vedada a extens&o da estada do estudante-convénio no Brasil além do prazo legal indicado no Estatuto do
Estrangeiro.

Art. 17. O estudante-convénio recebera, obrigatéria, pessoal e gratuitamente, seu diploma, ementas e histérico
escolar, legalizados, na missdo diplomatica brasileira onde se inscreveu no PEC-G.

Art. 18. As IES que oferecerem vagas no curso de Portugués para Estrangeiros preparatdrio para o exame Celpe-
Bras aos estudantes-convénio deverdo fazé-lo mediante assinatura de Termo especifico, a ser firmado com o Ministério
da Educagéo, assegurando as condi¢des e o cumprimento do Programa.

Art. 19. Os estudantes-convénio contemplados neste Decreto estéo isentos de indicagdo ao Exame Nacional de
Desempenho de Estudantes - ENADE, integrante do Sistema Nacional de Avaliagdo da Educagdo Superior - SINAES,
instituidos pela Lei n® 10.861, de 14 de abril de 2004.

Art. 20. O Ministério da Educag&o e o Ministério das Relagbes Exteriores manterdo atualizadas as respectivas
paginas eletrénicas sobre o PEC-G, onde constardo informagées adicionais e demais assuntos de interesse.

Paragrafo unico. E da responsabilidade do estudante-convénio manter-se informado sobre obrigacdes e
compromissos decorrentes da participacdo no PEC-G por meio de consulta regular aos portais eletrénicos do Ministério
das Relacdes Exteriores, do Ministério da Educagio e das IES.

Art. 21. Ato conjunto dos Ministros de Estado da Educagéo e do Ministério das Relagdes Exteriores dispora sobre
a operacionalizagio do PEC-G

Art. 22. Este decreto entra em vigor na data de sua publicago.

Art. 23. Fica revogado o Decreto n2 55.613, de 20 de janeiro de 1965,
Brasilia, 12 de margo de 2013; 1922 da Independéncia e 1252 da Repubilica.
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